TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 146/2021[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2613, 30 ago. 2021, p. 50.
Altera: 
Instrução Normativa n. 82, de 20 de dezembro de 2012.
Instrução de Serviço n. 115, de 26 de outubro de 2017.] 

Dispõe sobre alterações da Instrução Normativa nº 82, de 20 de dezembro de 2012, e da Instrução de Serviço nº 115, de 26 de outubro de 2017.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII e LVIII, c/c o art. 197, do Regimento Interno, com base no art. 4º da Instrução Normativa nº 82, de 20 de dezembro de 2012, e considerando o Procedimento Administrativo nº 435686/21,
RESOLVE:
Art. 1º Fica excluído do item 01, do Anexo IV, da Instrução Normativa nº 82, de 20 de dezembro de 2012, o subassunto Documentação PCA, constante do assunto de Requerimento Externo.
Parágrafo único. Fica, também, excluído o item 02, do Anexo VIII, da Instrução Normativa nº 82, de 2012, referente ao Requerimento Externo com subassunto Documentação PCA, constante do Quadro de Conceitos dos Requerimentos Externos.
Art. 2º Fica excluído o item 3, letra “A”, do Anexo 1, da Instrução de Serviço nº 115, de 26 de outubro de 2017, referente ao subassunto Documentação PCA dos Requerimentos Externos.
Parágrafo único. Fica, também, excluído o Fluxo 3, do Anexo 2, da Instrução de Serviço nº 115, de 2017, referente ao subassunto Documentação PCA do Trâmite dos Requerimentos Externos.
Art. 3º Fica incluído o item 7, na letra “B”, do Anexo 1, da Instrução de Serviço nº 115, de 2017, a matéria “Declarações para Obtenção de Transferências de Recursos da União”, conforme quadro abaixo:
“ANEXO 1
REQUERIMENTOS EXTERNOS
[...]
B) Outras matérias de expedientes encaminhados ao Tribunal e autuados como Requerimentos Externos
[...]
7. DECLARAÇÕES PARA OBTENÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO - expediente instaurado para fins de cumprimento de exigência normativa de remessa de dados ou documentos prevista na Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424/2016, não havendo necessidade de análise ou apreciação de pedido por este Tribunal.”
Art. 4º Fica incluído o Fluxo 14, no Anexo 2, da Instrução de Serviço nº 115, de 2017, referente à matéria “Declarações para Obtenção de Transferências de Recursos da União”, no Trâmite dos Requerimentos Externos, conforme quadro abaixo:
“ANEXO 2
TRÂMITE DOS REQUERIMENTOS EXTERNOS
[...]
FLUXO 14
DECLARAÇÕES PARA OBTENÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO
	Resultado – encerramento e arquivamento	
	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	DP
	· Receber, encerrar e arquivar o requerimento”



Art. 5º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 26 de agosto de 2021.
[bookmark: _Hlk65750390]- assinatura digital -
[bookmark: _Hlk536444639][bookmark: _Hlk68096993]Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO
Presidente
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